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Processo Nº

UNEMAT-PRO-2024/11890
 

Data de abertura
 

17/06/2024

OBJETO

INCORPORAÇÃO DE BENS MÓVEIS, ORIUNDO DA PORTARIA
N°338/2020 E ACEITAÇÃO DE AUXÍLIO. PROJETO: “REDE DE

EXTENSÃO: SEGURANÇA ALIMENTAR, DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E ORIENTAÇÃO AGRONÔMICA.&rdquor; SOB
COORDENAÇÃO DA PROF. DRA. LEONARDA GRILLO NEVES

ARQUIVADO

CX______________/________________/20____

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Governo do Estado de Mato Grosso
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
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OFÍCIO Nº 04528/2024/CAC-SPAT/UNEMAT

Cáceres/MT, 17 de junho de 2024

Assunto: Incorporação de bens móveis para avaliação

Vimos por meio deste encaminhar processo de incorporação de bens móveis, oriundo da
Portaria N°338/2020 e Aceitação de Auxílio, projeto: “Rede de extensão: Segurança
alimentar, desenvolvimento tecnológico e orientação agronômica.&rdquor;, sob
coordenação da Prof. Dra. Leonarda Grillo Neves.

Item NF Descrição Qtd Valor (R$) Data de
aquisição

01 004388 ESTUFA DARK BOX 1 R$ 744,80 07/05/2021

 

MARTA DE OLIVEIRA CORREIA
AGENTE UNIVERSITARIO LC 321
SUPERVISAO DE PATRIMONIO

Governo do Estado de Mato Grosso
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 033.14
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CÁCERES 

AGRONOMIA  

 

  

 

                      Cáceres, 02 de abril de 2024 

Protocolo nº 01/2024 

 

Ao Sr. 

Luiz Wanderlei dos Santos 

Supervisor de Patrimônio e Almoxarifado 

CAC / SPAT 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 Venho por meio deste, solicitar a incorporação de bens ao acervo patrimonial a 

UNEMAT, através da Portaria N°338/2020 e Aceitação de Auxílio. 

• Ref.: Ao PROJETO Rede de extensão: Segurança alimentar, desenvolvimento 

tecnológico e orientação agronômica. 

 

• Vigência: 12 meses, iniciando a partir da sua assinatura. 

◦ Prestou conta? ( ✓ ) Sim   (   ) Não 

◦ Está prestando conta? (   ) Sim    ( ✓ ) Não. 

◦ Houve Aditivo? (     ) Sim    ( ✓) Não. 

 

• Tipo de incorporação: 

◦ ( ✓  ) Terceiro (incorporação por convênio); (Se o contrato estiver ativo, com 

o sem aditivo) 

◦ (   ) Próprio contabilizado (doação).(Se não houve aditivo e já prestou conta). 

 

 Cordialmente, 

 

Apenso: Portaria n°338/2020. Nota(s) Fiscal(is): Nº 4388, SÉRIE 1 – Green Power Eirielli 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CÁCERES 

AGRONOMIA  

 

  

 

     

 

____________________________________________ 

Coordenadora do projeto 
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ANEXO I 
FOMULÁRIO DE PROPOSTA 

TÍTULO DO PROGRAMA PORTARIA 

Rede de extensão: Segurança alimentar, desenvolvimento tecnológico e orientação 
agronômica 

338/2020 

INSERIR O TÍTULO DAS AÇÕES VIGENTES  VINCULADAS AO PROGRAMA 

Título Portaria 

Rede de extensão: Escritório modelo para orientação agronômica para produtores 
mato-grossenses 

2605/2018 

Uso da horta escolar como ferramenta para o ensino, estímulo ao cultivo e consumo de 
alimentos saudáveis em escola pública de Cáceres  

1958/2019 

Aproveitamento de resíduos orgânicos para a formação de compostagem na UNEMAT – 
Cáceres 

1801/2019 

INFORMAÇÕES DO COORDENADOR (A) PROGRAMA 
Nome: Leonarda Grillo Neves 

E-mail institucional: leonardaneves@unemat.br 

N° NOME DOS MEMBROS OU COLABORADORES PÓS GRADUANDOS 

1 Tanismare Tatiana de Almeida 

2 Andréa dos Santos Oliveira 

3 Zulema Netto Figueiredo 

4 Kelly Lana Araújo 

5 Carla Galbiati 

6 Marco Antônio Aparecido Barelli 

N° PLANO DE TRABALHO DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS MÊS 

1 

Visitas aos produtores da região para a divulgação dos serviços de assistência técnica e das 
potencialidades de parcerias existentes na UNEMAT nas áreas de melhoramento, 
fitopatologia e biotecnologia 

Jan a 
Dez 

2 
Demonstrar aos produtores recomendações gerais de como identificar, coletar, acondicionar 
e enviar amostras de plantas de teca com sintomas de doenças para ser feito a diagnose 

Jan a 
Dez 

3 
Levantamentos dos principais problemas dos produtores Jan a 

Dez 

4 
Levantamento das principais atividades desenvolvidas nas propriedades rurais da região Jan a 

Dez 

5 
Analisar as demandas apresentadas pelos produtores e propor soluções propor soluções com 
base científica e tecnológica. 

Jan a 
Dez 

6 
Análise e diagnose de amostras de plantas com sintomas de doenças Jan a 

Dez 

7 

Visitar e auxiliar as entidades que desejam implantar ou manter hortas 

escolares/comunitárias  
Jan a 
Dez 

8 

Preparar materiais para capacitação da comunidade quanto a formação da compostagem e 

produção de mudas/plantas para as hortas 
Jan a 
Dez 

9 

Capacitar a comunidade (técnicos, colaboradores, estudantes, sociedade) por meio de cursos 

sobre aproveitamento de resíduos para formação de substratos e adubos 
Jan a 
Dez 

10 

 

Elaboração dos boletins técnicos e/ou cartilhas e apresentação aos produtores 
Jan a 
Dez 

RESULTADOS ESPERADOS 
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 Espera-se, durante a vigência da proposta, orientar produtores por meio de assistência técnica e 

auxiliar na tomada de decisão dos sistemas de produção. Capacitar a sociedade quanto a 

responsabilidade na gestão de resíduos gerados, com o devido aproveitamento e transformação 

em subprodutos utilizáveis na agricultura. Possibilitar a comunidade o treinamento quanto a 

utilização de espaços urbanos para a produção de hortaliças.  

 Também, por meio dessa proposta, espera-se divulgar a Unemat para a sociedade Mato-

grossense os trabalhos desenvolvidos pela instituição, atendendo as demandas solicitadas pela 

comunidade.  

 Elaboração e difusão de produtos acadêmicos de extensão (ex. boletins técnicos e/ou cartilhas). 

 Maior aproximação entre docentes, discentes, produtores rurais e a sociedade. 
 

ITENS FINANCIÁVEIS* 

Elemento Descrição Valor 

14 Diárias 
 

 

12 Diárias estaduais – Serão utilizadas para visitas aos produtores da região, 
para a divulgação dos serviços de assistência técnica e das potencialidades de 
parcerias existentes na UNEMAT nas áreas de melhoramento, fitopatologia e 
biotecnologia. Também serão utilizadas para apresentar aos produtores 
boletins técnicos e/ou cartilhas, os quais serão apresentados em reuniões 
técnicas e/ou atendimento agendado. 

3.000,00 

33 Passagens  -o-  

30 Material de Consumo   

 1 conjunto de DNTP 100 µM – para diagnose molecular de fitopatógenos   700,00 

36 Serviços de Terceiro - Pessoa Física 
  Limpeza e manutenção da área de produção 500,00  

39 Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica -o-  

52 Material Permanente  

 

Estufa para cultivo indoor de 2,00 m x 2,00 m x 1m com prateleiras e luz – 
Será montada dentro do laboratório de melhoramento vegetal e utilizada 
Análise e diagnose de amostras de plantas com sintomas de doenças 

2.300,00 

 

Viveiro para cultivo 30,0 m x 15,00 m x 2m. Será utilizado para produção de 
mudas e testes de substrato originados da compostagem, além de local para 
capacitação técnica da comunidade. 

3.000,00 

 

Telado e vigas de sustentação para fechamento da área do viveiro cultivo 50,0 
m x 25,0 m x 2m. Será fechada a área para controle de acesso de pessoas ao 
local do viveiro. 

1.500,00 

TOTAL R$11.000,00 

*Especificar detalhadamente os aspectos técnico de cada item solicitado  
 
 

  18 de setembro de 2020 

Assinatura   Data 
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PROEC 2020-2021

Kit Cultivo Indoor Estufa Dark Box 
100 
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Anexo II 
Declaração de Bens Apresentados 

 
Eu, Leonarda Grillo Neves pesquisadora vinculado à Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso, declaro que adquiri, mediante termo de concessão 

com entidade de amparo/fomento à pesquisa, os bens discriminados na tabela abaixo. 

RP Descrição Valor Aquisição 
Estado Físico 

Reservado 
ao Patrimônio 

Ótimo Bom Regular Ruim Péssimo Apresentado In loco 

01 ESTUFA DARK BOX R$ 744,80 07/05/2021      X       

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

  R$ ______,__ ___/___/_____        

 

Informo ainda ao órgão setorial de patrimônio da Unidade Regionalizada de Cáceres, o endereço eletrônico leonardaneves@unemat.br, do qual sou titular, 

como apto a receber toda e qualquer comunicação oficial sobre os bens acima dispostos. 
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Gerência de Compras 

Rua Comandante Balduíno, nº 676, Centro 

Cáceres, Mato Grosso, 78210-250 

(65) 3223-5166      compras@faespe.org.br 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

RESPONSÁVEL: Leonarda Grillo Neves                               MATRÍCULA: 132048 

SOLICITAÇÃO: 54860 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: AV. Santos Dumont S/N – Bairro: Santos Dumont – Cidade 

Universitária – Laboratório de Resistência Genética – Bloco III. 

RECURSOS DERIVADOS:  PROJETO Nº 04/2020- TERMO DE COLABORAÇÃO- CÁCERES- 

INCENTIVO A EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 2020-011/2020.. 

VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 31/12/2024 

STATUS: Cedido 

 

Declaro ter recebido o(s) bem(ns) relacionados no presente termo, no estado de conservação indicado, 

pelo(s) qual(is) assumo total responsabilidade pela guarda e conservação comprometendo-me, inclusive, a 

informar à Seção de Patrimônio da UNEMAT sobre todas as ocorrências relativas ao(s) bem(ns) e, ainda, 

ressarcir a Instituição por perdas e danos, caso comprovada a omissão de responsabilidade de minha parte. 

 

____/_____/________     
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________ 
Assinatura do Responsável     

 

Item Descrição Nota Fiscal Patrimônio  Valor Situação 

1 ESTUFA DARK BOX 100X100X180CM 004388 3687 R$         744,80 NOVO 

2 PAINEL GROW LED UFO 300W (FULL 
SPECTRUM) 

004388 3688 R$    579,108 NOVO 

3 PAINEL GROW LED UFO 300W (FULL 
SPECTRUM) 

004388 3689 R$    579,108 NOVO 

4 EXAUSTOR LINEAR 150MM SICTELL 
BIVOLT 160 M3/H 

004388 3690 R$       164,87 NOVO 

5 TEMPORIZADOR ANALOGICO 004388 3691 R$         57,17 NOVO 
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CI Nº 05515/2024/PRAD-SPAT/UNEMAT

Cáceres/MT, 30 de agosto de 2024

Ao (À) Presidente da Comissão de Avaliação e Recebimento

Assunto: Avaliação de Bens Permanentes adquiridos via Projeto de Pesquisa

Ao tempo em que o cumprimentamos cordialmente, encaminhamos a V.S.ª o
presente processo que trata de incorporação de bens permanentes adquiridos através de DA
PORTARIA N°338/2020 E ACEITAÇÃO DE AUXÍLIO, para que se proceda avaliação
inicial, conforme artigos 75 à 89 do Decreto Estadual 194/2015.

 

Atenciosamente,

RICARDO ANTONIO PEREIRA
SUPERVISOR DGA-7 LC 319

SUPERVISAO DE PATRIMONIO

Governo do Estado de Mato Grosso
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 033.11
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 GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 TERMO DE AVALIAÇÃO Nº 102/2024/CAB PROCESSO 

 UNEMAT-PRO-2024/11890 
 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E BAIXA PATRIMONIAL – CAB 

 A  Comissão  de  Avaliação  e  Baixa  Patrimonial  da  Universidade  do  Estado  de  Mato  Grosso 

 -  UNEMAT,  ins�tuída  pela  Portaria  nº  2224/202;  Considerando  a  Lei  Estadual  nº  11.109/2020,  o 

 Decreto  Estadual  nº194/2015,  a  Resolução  nº  003/2012  –  CONSUNI,  a  Instrução  Norma�va  nº 

 004/2017 – UNEMAT e as demais legislações que norma�zam a gestão de bens patrimoniais; 

 RESOLVE ASSIM AVALIAR: 

 Os  bens  constantes  neste  termo  foram  adquiridos  com  recursos 
 oriundos  do  Projeto  de  Extensão  Rede  de  extensão:  Segurança 
 alimentar,  desenvolvimento  tecnológico  e  orientação  agronômica 
 institucionalizado  por  meio  da  Portaria  nº  338/2020.  Atualmente,  os  bens 
 encontram-se  sob  responsabilidade  patrimonial  do  Campus  Universitário  de 
 Cáceres, que solicita a avaliação para incorporação. 

 Os  bens  vistoriados  encontram-se  em  uso,  foram  avaliados  como  BONS, 
 devendo ser incorporado diretamente ao patrimônio da Unemat. 

 Conforme  define  o  Artigo  86  do  Decreto  nº  194/2015,  esta  comissão 
 avalia  os  bens  em  seu  estado  físico  “Bom”,  aplicando  65%  do  valor 
 declarado no termo de doação à época. 

 Esta  avaliação  é  de  cunho  informativo,  somente  após  autorização  do 
 dirigente máximo da Instituição, a mesma poderá ser efetivada. 

 Cáceres/ MT, 25/09/2024. 

 Presidente da Comissão 

 FÁBIO ISER 

 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E BAIXA PATRIMONIAL 
 Av. Tancredo Neves, 1095, CEP: 78.200-000, Cáceres,MT 
 Tel/PABX: (65) 3221 0077 OU (65) 3221 0029 
 www.unemat.br – Email:  cab@unemat.br 

 BENS PARA INCORPORAÇÃO PATRIMONIAL 

 MODALIDADE  TIPO 

 (  X  ) INCORPORAÇÃO  (    ) TERCEIRO  (  X  )  PRÓPRIO CONTABILIZADO  (  ) PRÓPRIO CONTROLADO 

ITEM  QT 
 DE  DESCRIÇÃO  SITUAÇÃO 

 VALOR DA 
 AQUISIÇÃO 
 (unitário) 

 VALOR DA 
 AVALIAÇÃO 
 (unitário) 

 VALOR TOTAL 
 DO ITEM 

 01  01  ESTUFA DARK BOX  BOM  744,80  484,12  484,12 

 VALOR TOTAL DA INCORPORAÇÃO: R$ 484,12 
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 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 TERMO DE AVALIAÇÃO Nº 102/2024/CAB PROCESSO 

 UNEMAT-PRO-2024/11890 
 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E BAIXA PATRIMONIAL – CAB 

 Membros 

 ADRYANA CRISTHINE DA SILVA PEREIRA 
 CLAUDINEI DA SILVA LARA 
 EUGENIA LEITE ALVES 
 LUCIANO ALVES BARBOSA 
 WALTER CLAYTON DE OLIVEIRA 

 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E BAIXA PATRIMONIAL 
 Av. Tancredo Neves, 1095, CEP: 78.200-000, Cáceres,MT 
 Tel/PABX: (65) 3221 0077 OU (65) 3221 0029 
 www.unemat.br – Email:  cab@unemat.br 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO CARLOS ALBERTO
REYES MALDONADO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 16/10/2024

CÓPIA DE PROCESSO Nº 200/2024 - CAC (11.01.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 25/10/2024 10:00 )
CARLOS APARECIDO ALVES AMORIM

Agente Universitário

REITORIA (11.01)

Matrícula: 249142001

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: ,https://sipac.unemat.br/documentos/ 200 2024
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO CARLOS ALBERTO

REYES MALDONADO 
CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO 

DESPACHO Nº 150/2024 - PRAD-SPAT (11.01.07.06.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Cáceres-MT, 16 de outubro de 2024.

ORIGEM: MUNICÍPIO CÁCERES - FAESPE
MODALIDADE DE INCORPORAÇÃO: INCORPORAÇÃO
DESTINO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CAMPUS DE CÁCERES

REFERÊNCIA: TERMO DE RESPONSABILIDADE 54860 PORTARIA N°338/2020

DA ANÁLISE: A Resolução nº 03/2012CONSUNI, estabelece normas e procedimentos de
controle de materiais de consumo e bens móveis permanentes do acervo patrimonial da UNEMAT.
Disciplinado na Seção II, que trata da Incorporação, o art. 13 e parágrafos, definem a mesma. Vejamos:

Art. 13 - Incorporação é a inclusão de um bem no acervo patrimonial da UNEMAT e a adição
de seu valor à conta do ativo imobiliário da UNEMAT, tendo como fatos geradores a compra, a doação e a
avaliação.

§ 1º...
§2º - A doação é a incorporação de um bem cedido por terceiro a UNEMAT, em caráter

definitivo, sem movimento de transação financeira.
§ 3º O recebimento de bens patrimoniais móveis permanentes em doação deverá ser

autorizado pelo Reitor, ou quem dele receber delegação.
Nestes termos, o art. 14 define os documentos que deverão constar no processo para

incorporação do bem móvel.
Art. 14 - Compete as Unidades Setoriais de Patrimônio e/ou almoxarifado, a incorporação dos

bens móveis pelas formas previstas no art. 13, utilizando-se dos seguintes documentos:
...
IV- Termo de Doação quando se tratar de bem recebido em doação.
CONCLUSÃO: Da análise do processo em epígrafe, detectamos as condições necessárias

para o seu prosseguimento. Tendo em vista o , que atualizouTERMO DE AVALIAÇÃO Nº 102/2024/CAB
o valor do bens. Considerando que os documentos colacionados ao processo atendem as exigências
internas e que a solicitação está em conformidade com a legislação vigente, exaramos parecer 

 pela  dos bens indicados na modalidade encaminhando oFAVORÁVEL Incorporação INCORPORAÇÃO, 
processo ao Conselho Curador a quem compete deliberar sobre o recebimento de doações ou
subvenções.

(Assinado digitalmente em 25/10/2024 10:00)
CARLOS APARECIDO ALVES AMORIM

Agente Universitário

REITORIA (11.01)

Matrícula: 249142001

Processo Associado: 23065.009651/2024-91
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RESOLUÇÃO Nº 020/2024 – AD REFERENDUM DO CONCUR 
 
 
Recepciona a doação de bens para o 
Câmpus Universitário de Cáceres 
“Jane Vanini”. 
 
 

A Reitora da Universidade do Estado de Mato Grosso “Carlos Alberto 

Reyes Maldonado” - UNEMAT, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 

8º, VI; c/c art. 32, V e X do Estatuto da UNEMAT, considerando Processo nº 

23065.009651/2024-91, UNEMAT-PRO-2024/11890, CI nº 05515//2024/PRAD-

SPAT/UNEMAT, Termo de Avaliação nº 102/2024/CAB e Despacho nº 150/2024-

PRAD/SPAT; 

 
 
RESOLVE AD REFERENDUM DO CONCUR 
 
 
Art. 1° Recepcionar a doação de bens para o Câmpus Universitário de 

Cáceres “Jane Vanini”, conforme anexo único desta resolução. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigência na data de sua assinatura. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, em 

Cáceres/MT, 06 de novembro de 2024. 

 

   

 
 

 Profa. Dra. Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Presidente do Conselho Curador – CONCUR 

Reitora da UNEMAT 
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ANEXO ÚNICO 

 
RESOLUÇÃO Nº 020/2024 – AD REFERENDUM DO CONCUR 

 
 

Relação de Bens Doados 
 

 

Item Descrição Quant. Doador Processo 

01 Estufa Dark Box 01 FAESPE 
23065.009651/ 

2024-91 
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO CARLOS ALBERTO
REYES MALDONADO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 06/11/2024

CÓPIA DE RESOLUÇÃO Nº 144/2024 - REITORIA-ASSOC (11.01.30) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 13/11/2024 16:53 )
CRISTHIANE SANTANA DE SOUZA

ASSESSORA ESPECIAL DE NORMAS DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

REITORIA (11.01)

Matrícula: 80439001
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